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PORTARIA No- 2.208, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712647, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Letras, Lín-
gua Portuguesa e Respectivas Literaturas, licenciatura, com 20 (vinte)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, na Rua Marques
São Vicente nº 225, bairro Gávea, na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação Civil Faculdades
Católicas, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.209, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20074821, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Filosofia,
bacharelado, com 46 (quarenta e seis) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal de Goiás, na Rodovia
Goiânia - Nerópolis, Km 13, bairro Campus Samambaia, na cidade de
Goiânia, no Estado de Goiás, mantida pelo Ministério da Educação,
com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do De-
creto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.210, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20074843, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 70 (setenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade Federal de Goiás, no campus fora de
sede, na Rua Riachuelo, nº 1.530, bairro Samuel Grahan, na cidade de
Jataí, no Estado de Goiás, mantida pelo Ministério da Educação, com
sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito
Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.211, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20077604, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Elétrica, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de
Minas Gerais, na Avenida Dom José Gaspar, nº 500, bairro Coração
Eucarístico, na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,
mantida pela Sociedade Mineira de Cultura, com sede na cidade de
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.212, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200710224, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso Letras, Português
- Espanhol e Respectivas Literaturas, licenciatura, com 30 (trinta)
vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Universidade
Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões, no campus fora
de sede, na Avenida Batista Bonotto Sobrinho, s/n, bairro São Vi-
cente, na cidade de Santiago, no Estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Fundação Regional Integrada, com sede na cidade de
Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
nos endereços citados neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.213, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711197, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais,
no turno diurno, ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na
Rua Augusto Viana, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.214, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711823, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento da habilitação Engenharia
de Produção, do curso de Engenharia, bacharelado, com 100 (cem)
vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pelo Centro Federal
de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, na Avenida
Maracanã nº 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida pelo Ministério da Educação, com
sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito
Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o O curso passará a denominar-se Engenharia de Pro-
dução, bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.215, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711913, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento da habilitação em Engenharia In-
dustrial Mecânica, do curso de Engenharia, bacharelado, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade
Santa Cecília, na Rua Oswaldo Cruz nº 266, bairro Boqueirão, na cidade de
Santos, no Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Superior de Educação
Santa Cecília, com sede na cidade de Santos, no Estado de São Paulo, nos ter-
mos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o O curso passará a denominar-se Engenharia Me-
cânica, bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.216, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712074, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Elétrica, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, ministrado pelo Centro Universitário do
Instituto Mauá de Tecnologia, na Praça Mauá nº 1, bairro Mauá, na
cidade de São Caetano do Sul, no Estado de São Paulo, mantida pelo
Instituto Mauá de Tecnologia, com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.217, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20077630, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento, para fins de expedição e
registro de diplomas dos alunos ingressantes até o ano de 2007, do
curso de Pedagogia, licenciatura, com habilitação em Docência dos
anos iniciais do Ensino Fundamental/Administração Educacional,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Fundação Universidade Federal do Tocantins, na Ave-
nida NS 15 ALCNO 14, s/n, Centro, na cidade de Palmas, no Estado
do Tocantins, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.218, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200801323, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1º Renovar o reconhecimento do curso de Matemática
Computacional, bacharelado, com 20 (vinte) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Universidade Federal de Minas Gerais,
na Avenida Antônio Carlos, nº 6.627, bairro Pampulha, na cidade de
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo Ministério
da Educação, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2º O curso passará a denominar-se Matemática, ba-
charelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.219, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200803319, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade ENIAC, na Rua
Força Pública nº 89, Centro, na cidade de Guarulhos, no Estado de
São Paulo, mantida pela EDVAC Serviços Educacionais S/C Ltda.,
com sede na cidade de Guarulhos, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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